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FUNDEB

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação;

Corresponde a 63% dos recursos para o financiamento da 

educação básica pública brasileira;

Prazo atual de vigência é 2020;

Não representa recursos adicionais: é uma subvinculação, com a 

mesma natureza da vinculação para manutenção e 

desenvolvimento do ensino (MDE);



FUNDEB

Em 2019, o valor do fundo representa cerca de R$ 156 bilhões;

Alimentado majoritariamente pelos entes subnacionais, em 

especial pelos Estados;

Importante ferramenta para a redistribuição de recursos no 

ambiente federativo;

Garantia de recursos para a Educação.



COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO

0,2% do PIB;

Caso não alcance o valor mínimo por aluno definido 

nacionalmente.

Para 2019, está estimado em R$14,3 bilhões;

Nove Estados: Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, 

Pará, Paraíba, Pernambuco e Piauí.



IMPACTO DO FIM DO FUNDEB

Estados deixarão de transferir R$ 22 bilhões para os municípios;

Perda da Complementação da União;

Falta de capacidade financeira dos municípios;

Ampliação das desigualdades.



CONSENSO

Consed / Undime / Fórum dos Governadores

Transformação do FUNDEB em instrumento permanente de financiamento 

da educação básica pública;

Adoção imediata de 20% para Complementação da União;

Ampliação progressiva com o acréscimo de 2 pontos percentuais por ano 

até alcançar 40%. 



EM DISCUSSÃO – PEC 65/2019

VAA x VAAT;

Custo Aluno-Qualidade Inicial – CAQi;

Ampliação do percentual de recursos destinados ao pagamento dos 

profissionais da Educação para 75%.



DISCORDÂNCIAS – PEC 65/2019

Detalhamento da composição do CAQi – Art. 212-A, III, f;

Detalhamento da complementação da União para o piso salarial dos 

profissionais da Educação – Art. 212-A, § 2º;

Detalhamento sobre etapas e modalidades de ensino – Art.212-A, III;

Outros pontos de discussão entre Estados e Municípios.


